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AREA RESPONSAVEL

Presidéncia/Secretaria Geral de Governanga/Geréncia de Apoio ao Colegiado -
Presi/Seger/Gecol.

PUBLICAGAO/VIGENCIA
23/02/2026

FINALIDADE

Regulamentar o funcionamento, as atribuicdes e as responsabilidades do Comité de
Compras e Contratagdes - CCOMP.

AMBITO DA APLICACAO

Banco de Brasilia - BRB.

APROVAGAO

Aprovado pela Diretoria Colegiada na reunido n° 1205, de 13/02/2026.
NORMAS INTERNAS RELACIONADAS

Regimes de Algadas - Compras e Contratagdes.

Regime de Algadas - Convénios e Contratos Negociais.

Regime de algadas - Estratégia, Gestdo e Governanga.

NORMAS REVOGADAS

Regimento Interno do Comité de Compras e Contratacées - CCOMP, 32 versdo, aprovado pela
Secretaria Geral de Governanga nos termos da Declaracdo de Conformidade em 28/12/2023.

1 DISPOSICOES GERAIS

1.1. O Comité de Compras e Contratagdes € um 6rgdo composto por estatutarios de
carater deliberativo, doravante denominado "CCOMP", cujo funcionamento e atuagéo serao
regidos segundo as disposi¢des estabelecidas neste Regimento Interno.

1.2. O Comité tem como objetivo opinar e decidir, nos limites de sua competéncia, sobre as
compras e as contratagdes, na forma definida pelo Conselho de Administragao.

2 SUBORDINAGAO
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2.1. O Comité de Compras e Contratacdes reporta-se a Diretoria Colegiada.

3 COMPOSIGCAO

3.1. O Comité de Compras e Contratagcbes sera composto pelos seguintes membros
efetivos:

a) Diretor Executivo de Operacgdes - Diope;

b) Diretor Executivo de Varejo - Divar;

c) Diretor Executivo de Atacado e Governo - Diago;
d) Diretor Executivo de Negocios Digitais - Dined;
e) Diretor Executivo de Tecnologia - Ditec;

3.2. O Diretor Juridico - Dijur devera participar das reunidées do Comité, como membro
consultivo, sem direito a voto, para fins de assessoramento a decisdo ou, quando
impossibilitado, devera designar um representante.

4 COORDENAGAO

4.1. A Coordenacéao deste Comité sera exercida pelo Diretor Executivo de Operacoes -
Diope, ou, nas suas auséncias ou em seus impedimentos, pelo membro por ele designado,
com o devido registro em ata.

4.2. Compete ao Coordenador do Comité:
a) cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Comité;
b) representar o Comité nos atos em que seja requerida a participacao do Colegiado;

c) designar, entre os membros do Comité, os responsaveis pela emissédo de pareceres
especificos sobre matérias levadas a apreciacao do Comité;

d) manter o sigilo das informagbdes tratadas no Comité;

e) promover a revisdo do Regimento Interno do Comité, sempre que necessario, e
evidenciar o fato mediante registro em Ata de Reuniao.

f) assegurar a eficacia e o bom desempenho do colegiado;
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g) assegurar que sejam levadas a apreciagdo do Comité matérias de sua competéncia;

h) assegurar que os resultados dos indicadores de gestdo dos negdcios ou fungdes
relativos ao Comité sejam avaliados nas reunides, com vistas a adogao de providéncias
porventura necessarias;

i) cancelar a realizagdo de reunides ordinarias se nao houver matéria para a reuniao ou se
a pauta apresentada néo justificar a realizagdo da reuniao;

j) compatibilizar as atividades do Comité com os interesses do BRB, observando o
disposto na Orientagao Geral de Negdcios e Planejamento Estratégico;

k) convidar para as reunides Diretores que ndo sdo membros do Comité, se a pauta incluir
matérias de interesse de suas respectivas Diretorias;

l) coordenar a reuniao do Comité;
m) decidir sobre o pedido de realizagao de reuniao extraordinaria do Comité;

n) decidir sobre a inclusdo na pauta de matérias puramente informativas que ndo estejam
contempladas na agenda de acompanhamento do Comité;

0) homologar a pauta da reuniéo e autorizar a SEGER a divulga-la;
p) identificar impasses, e, se necessario, levantar votagao para seu fim;

q) identificar impasses nas discussdes e propor votagdo imediata ou adiamento da questao
em debate;

r) marcar a data, hora e local para continuagao, no caso de suspensao da sesséo, ficando
dispensada a necessidade de nova convocag¢ao dos membros;

s) organizar, aprovar e coordenar a pauta das reunides e a producdo de material de
suporte, com o apoio da SEGER,;

t) propor ao Comité o calendario anual das reunides.

5 COMPETENCIAS

5.1. Compete ao Comité de Compras e Contratacdes, além de outras atribuicdes
contempladas nos regimes de competéncia e algcada ou delegadas pela Diretoria
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Colegiada:

a) Avaliar o alinhamento das contratagcdes com as prioridades do BRB, previstas no
Planejamento Estratégico;

b) Decidir, até o limite de sua algada, sobre: compras e contratagdes, alienagao de bens,
cessao de imovel de propriedade do BRB e outras matérias previstas nas Competéncias e
Algadas;

c) Manifestar-se previamente sobre matérias afetas ao comité, cuja algada decisodria seja
superior.

5.2. Sao deveres e responsabilidades dos membros do Comité:

a) Comparecer as reunides do Comité, adequadamente preparado, com as matérias
previamente analisadas, e participar ativa e diligentemente dos debates prévios a
deliberacao da matéria;

b) Declarar previamente a deliberagao, quando for o caso, que, por qualquer motivo, tem
interesse particular ou conflitante quanto a determinada matéria submetida a sua
apreciacao, abstendo-se de sua discusséo e voto;

c) Discutir, deliberar e votar as matérias constantes da pauta;

d) Repassar as deliberagdes do Comité para suas unidades de vinculagao;
e) Submeter matérias a apreciagdo do Comité, quando necessario;

f) Zelar pela adog¢ao das boas praticas de governanga corporativa;

g) Manter sigilo das informagdes tratadas no Comité.

6 FUNCIONAMENTO E ORGANIZAGAO
DAS REUNIOES

6.1. Para o cumprimento de suas atribuicdes, o Comité reunir-se-a sob demanda, por
convocacao do seu Coordenador ou, nas suas auséncias ou em seus impedimentos, pelo
substituto por ele designado

6.2. As reunides serao realizadas semanalmente, conforme calendario aprovado pelo
Comité.
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6.3. A convocacéao para as reunides do Comité ocorrera por qualquer meio escrito ou
eletrénico, conforme ferramentas de comunicacéao oficiais do Banco, com antecedéncia
minima de 02 (dois) dias uteis.

6.4. Eventuais auséncias de membros nas reunides do Comité deverao ser justificadas.

6.5. A convocacao para reunides extraordinarias do Comité, em face da sua natureza,
podera prescindir de distribuicdo antecipada de pauta e do prazo estabelecido no item 6.3.

6.6. E facultada, mediante autorizacdo do Coordenador, a participacdo de membros nas
reunides do Comité por telefone, por videoconferéncia ou por outro meio de comunicacao
que possa assegurar a participacao efetiva e a autenticidade do seu voto, que sera
considerado valido para todos os efeitos legais e incorporado a ata da referida reuniao.

6.7. Verificado o quérum de instalagao, os trabalhos obedecerao a seguinte ordem:
a) Abertura da sessao.

b) Declaragao de impedimento.

c) Prestagao de esclarecimentos iniciais pelo Coordenador.

d) Leitura sucinta e sem apartes para discussao da ordem do dia a ser submetida a
votacao.

e) Apresentacao, discussédo, encaminhamento de propostas e votagado dos assuntos da
ordem do dia, na ordem proposta pelo Coordenador.

f) Apresentagao de proposi¢des, pareceres e comunicagao dos membros.

6.8. Mediante aprovacao dos membros do Comité, o Coordenador podera, em carater de
excecgao, incluir na pauta matéria relevante para deliberagdo, ndo constante da pauta
original, bem como propor a retirada de pauta de alguma matéria.

6.9. O Comité podera decidir pela submissdo de matérias de sua competéncia a Diretoria
Colegiada, seja para monitoramento, seja para deliberacao, inclusive quando houver
impasse.

6.10. O Comité podera convocar para participar de suas reunides, sempre que necessario,
por intermédio do seu Coordenador, representantes das Diretorias, de Grupos de Trabalho,
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de Comissdes, de Subcomités, de Comités, bem como de colaboradores que detenham
informacgdes relevantes ou cujos assuntos constem da pauta de discussao e sejam
pertinentes a sua area de atuacao, sendo vedada a participacao desses durante o
processo deliberativo.

DA PAUTA

6.11. A pauta das reunides do Comité sera aprovada pelo seu Coordenador ou, nas suas
auséncias ou em seus impedimentos, pelo substituto por ele designado, e distribuida aos
participantes quando da convocagao da reunido, acompanhada de todos os documentos
indispensaveis a apreciagdo dos assuntos nela incluidos.

6.12. Os documentos a serem incluidos na pauta deverdo ser disponibilizados a Secretaria Geral
de Governanga, juntamente com a apresentacdo, até o terceiro dia util que anteceder a data
da reunido.

6.13. A pauta e os documentos correlatos serdo disponibilizados pela Secretaria Geral de
Governanca - SEGER, com antecedéncia minima de 02 (dois) dias Uteis da data da reunido.

6.14. Na eventualidade de algum membro do Comité desejar consignar voto por escrito sobre
assunto incluido na pauta, devera remeté-lo a Secretaria Geral de Governanga - SEGER, com
01 (um) dia util de antecedéncia da data prevista para a respectiva reunido, a fim de que
sejam distribuidas cépias aos demais membros.

6.15. Assuntos extrapauta poderao ser admitidos pelo Coordenador, quando a sua apreciacao
for considerada relevante e/ou urgente.

DAS VOTAGOES E DAS DELIBERAGOES

6.16. A exposicdo das matérias submetidas a deliberacao ocorrerda mediante uso de Nota
Executiva, aplicando-se todas as regras exigidas na sua elaboragdo, constantes no normativo
especifico.

6.17. Assuntos submetidos ao conhecimento do Comité poderdo ser apresentados por meio de
outros tipos documentais.

6.18. As decisdes do Comité devem ser tomadas por maioria de votos, com registro em ata.

6.19. O quérum minimo para este 6rgado é de 03 (trés) participantes com direito a voto, com a
presenca do Coordenador, ou do substituto por ele designado.

6.20. A ata deverad ser lavrada na forma de sumario dos fatos ocorridos, inclusive das
dissidéncias e dos protestos, e conter a transcricdo das deliberacées tomadas.

6.21. Cabera ao Coordenador, além do voto comum, o de qualidade, em caso de empate.

6.22. Cada membro do Comité pronunciara o seu voto de forma objetiva e clara, com vistas a
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possibilitar os devidos registros.
6.23. Caberda ao Coordenador do Comité proferir, por ultimo, o seu voto.

6.24. Os votos dissidentes e as abstencles serdo registrados em ata, se assim o solicitar o
membro do Comité que o proferiu, ou por deliberacdo do Coordenador do Comité.

6.25. Compete ao Coordenador do Comité decidir, ad referendum, sobre as matérias que exijam
solugdo urgente.

6.26. A critério do Coordenador do Comité, podera ser adiada a deliberacdo sobre qualquer
assunto e até mesmo a sua retirada de pauta.

6.27. Qualquer membro do Comité, mediante justificativa, poderd pedir vista do processo, cuja
concessdo fica a critério do Coordenador, caso em que o assunto sera retirado de pauta e, em
consequéncia, fica sobrestada a respectiva decisdo, até o retorno do assunto para novo
exame.

6.28. O membro do Comité que pedir vista de matéria se obriga a devolvé-la a pauta da reunido
imediatamente seguinte, com ou sem acréscimos resultantes da sua apreciagao.

6.29. O Comité podera deliberar por votacdo eletrénica, desde que observado, pelo menos, um
dos seguintes critérios:

a) Matérias de carater urgente, caracterizadas por risco de perda iminente de negdcios ou risco
de imagem.

b) Matérias que, em funcdo de mudanca brusca de cenario, requerem apreciacdo imediata.
c) Matérias de pouca complexidade e impacto, que requerem decisao imediata.
d) Matérias previamente relatadas ao Comité pelo proponente, em reunido presencial.

6.30. Em caso de votacdo eletrénica, sera observado o prazo de cinco dias Uteis para registro
do voto.

DAS FORMALIZAGOES

6.31. As decisdes do Comité serdo encaminhadas as areas proponentes para
conhecimento e providéncias em seu ambito.

6.32. As decisdes serdo emitidas em documento proprio e deverdo compor 0 processo ao
qual pertence o documento que deu origem a deliberacéo.

6.33. A implementacao da deliberagao deve ocorrer em até 30 dias, quando nao for
especificado outro prazo.
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6.34. As deliberagbes serao documentadas em atas as quais deverao ser assinadas pelos
membros e/ou representantes presentes, registrando-se nelas os nomes dos ausentes,
bem como a participagao extraordinaria de outros que nao fagam parte do Comité.

6.35. Ressalvados os casos em que a divulgacao seja da conveniéncia do Banco, desde
que devidamente autorizada, ou em cumprimento aos dispositivos legais, as deliberacdes
tomadas pelo Comité serdo de conhecimento restrito aqueles que delas participarem.

6.36. A ata devera ser elaborada pela Secretaria Geral de Governanca e validada pelos
membros do Comité até a proxima reuniao ordinaria, para, posterior, coleta de assinaturas
e arquivamento.

6.37. ApoOs a assinatura, a Secretaria Geral de Governanga ficara responsavel pela guarda
e pela disponibilidade da ata para consulta pelas unidades do Conglomerado autorizadas e
para apreciagao dos diversos orgaos fiscalizadores, internos e externos.

6.38. A Secretaria Geral de Governanca adotara os procedimentos de preservacao da
informacao de acordo com as regras estabelecidas pela area de seguranca.

7 APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO

7.1. O apoio técnico e administrativo ao Comité sera prestado por empregado de nivel
técnico da Secretaria Geral de Governancga - SEGER, a qual compete:

a) secretariar as reunides do Comité;

b) elaborar a pauta e divulgar aos participantes, conferindo-lhe grau de sigilo se necessario,
comunicando a data, hora e local da reunido com antecedéncia;

c) apoiar o Coordenador do Comité na produgao de material de suporte dando todo o
apoio logistico necessario;

d) apoiar o Coordenador do Comité na apresentagao do calendario anual das reunides
com o detalhamento da periodicidade de apresentacao dos relatérios e itens de
acompanhamento previstos para as sessdes destinadas a avaliagado da gestao e
discussdes estratégicas das matérias do Comité;

e) manter em dia as correspondéncias do Comité, arquivando os documentos em local
apropriado, pelo prazo recomendado pela legislagdo e normas vigentes;
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f) assegurar que os integrantes recebam informagdes completas e tempestivas sobre os
itens constantes da pauta das reunides;

g) atender aos 6rgaos de fiscalizagédo e controle;

h) avaliar a aderéncia das matérias as competéncias do Comité e devolver ao membro
proponente aquelas nao aderentes;

i) coletar as assinaturas de todos os membros que participaram da reuniao na ata;

j) consignar o comparecimento dos membros e de convidados e registrar as possiveis
abstengdes de voto e votos contrarios e suas respectivas justificativas;

k) expedir correspondéncia de convocagao de pessoas externas para participagao em
reunido do Comité, mediante solicitacdo do Coordenador;

l) registrar e divulgar as deliberagbes do Comité, observando os procedimentos
subsequentes, derivados das reunides, tais como: producao de Resolugdes, Portarias,
remessa das deliberagdes as unidades interessadas, arquivamento e registros em 6rgaos
competentes;

m) auxiliar o Comité na elaboragao de seu Regimento Interno e solicitar a sua publicagao
apo6s aprovagao do normativo;

n) responder as duvidas de interpretagdo acerca do funcionamento do Comité;

0) receber eventuais duvidas relacionadas com matérias pautadas no Comité e encaminha-
las ao proponente da matéria;

p) pautar retorno de matérias em relagcdo as quais houve compromisso de
acompanhamento.

8 DISPOSIGOES FINAIS

8.1. Os casos omissos relativos a este Regimento serdo submetidos a Diretoria
Colegiada.

8.2. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicacéo.

CONTATOS
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(Geréncia de Apoio ao Colegiado - Gecol)

//ICCOMP ccomp@brb.com.br

+55 (61) 3409-4038
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